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Lei no 2.082, de 08 de dezembro de 2011.
(Projeto de Lei de iniciativa do Legislativo Municipal)

"Dispõe sobre denominação de propr io municipal"

Claudécio Jose Ebúrneo, Prefeito Municipal de Bofete, usando de suas

atribuiçÕes legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou em Sessão Ordinária

realizada no dia 1o de dezembro de 2011, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art .  10- Fica denominado de " lLAZlR SURRAGE GlANl",  o CRAS -

Centro de Referencia de Assistência Social, localizado na Rua Etore Capellari no

2T,Conjunto Habi tacional  Nossa Senhora da Piedade..

Art. 20- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposiçÕes em contrário.
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Claudeeió José Ebúrneo

Prefeito Municipal

Arquivado na forma

de costume no Paço Municipal e no

legislação em vigor.
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impressa e digital, publicado por afixação em local
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